
Troca do dia de feriado está prevista na Reforma Trabalhista

Empresas do setor de eventos têm 30 de
junho para aderir ao Perse
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ENTENDA COMO A SUA EMPRESA PODE MUDAR DATAS DE DESCANSO E DIAS ÚTEIS

Feriados, às vezes, caem em 
dias que prejudicam o funcio-
namento dos negócios. Mesmo que 
possam operar nestas datas, as 
empresas precisam avaliar se vale a 
pena pagar em dobro pelo dia de 
trabalho aos funcionários. Do con-
trário, a opção é conceder a folga 
prevista em lei.

Contudo, desde a aprovação da 
Reforma Trabalhista (Lei 13.467/ 
2017), os estabelecimentos contam 

As empresas do setor de 
eventos têm até o dia 30 de junho 
para aderir ao Perse (Programa 
Emergencial de Retomada do 
Setor de Eventos), com o intuito de 

com um mecanismo que permite 
trocar o dia do feriado.

Na prática, a data em questão 
se torna dia útil, de modo que o 
expediente de trabalho não gere 
custos adicionais, como o paga-
mento  em dobro .  Em com-
pensação, o empregado desfruta 
da folga compensatória cor-
respondente ao feriado em outra 
data.

Em geral, o recurso se mostra 
útil quando utilizado conforme as 
necessidades de atendimento e 
produção da empresa. Ao mesmo 
tempo, o empregado, por exemplo, 
pode usufruir da folga em um dia 
p r ó x i m o  a o   m  d e  s e m a n a 
(segunda ou sexta-feira), alongan-
do o período de descanso.

Como trocar feriado e dia útil
A troca de datas de feriado e 

dia útil somente pode ser feita se 
prevista em CCT (Convenção Cole-
tiva de Trabalho) ou ACT (Acordo 
Coletivo de Trabalho). A regra 
consta no artigo 611-A, inciso XI, 

da CLT (Consolidação das Leis do 
Trabalho).

Deste modo, não pode ser 
tratada diretamente entre empre-
gador e empregado, por meio de 
acordo individual.

Vale destacar que a legislação 
trabalhista não determina quais 
datas podem ser negociadas, o que 
signica que todos os feriados 
previstos em lei federal, estadual ou 
municipal podem ser trocados por 
dia útil.

Ademais, é importante ter em 
mente que as regras do trabalho aos 
feriados não foram alteradas pela 
Reforma Trabalhista, somente a 
possibilidade de troca da data. 
Sendo assim, o empregado que 
trabalhar em feriado deverá rece-
ber, como contrapartida, o paga-
mento em dobro, ou a folga com-
pensatória correspondente.

Se houver a troca por dia útil, 
não haverá contrapartidas, uma vez 
que o empregado já teria folgado na 
data indicada pela empresa.

pagar os débitos inscritos em dívida 
ativa da União com benefícios — 
como descontos, entrada reduzida e 
prazos diferenciados —, conforme a 
capacidade de pagamento.
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